Mensagem no 048/2016                     
            Três Passos, 14 de abril  de 2016.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 036, de 14 de abril  de 2016, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 05 (cinco) profissionais oficineiros, conforme descrições das áreas que especifica.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 036, 14 DE ABRIL DE 2016.

    O projeto de lei em tela objetiva s autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação de 5 (cinco) profissionais oficineiros com capacitação para desenvolvimento de oficinas na área de Música e Instrumentos Musicais (instrutor de música), Corte e Costura ( instrutor de corte e costura), Taekwondo ( instrutor de taekwondo),  Educação Física para idosos, crianças e adolescentes (educador físico) e  Coral para idosos (regente), em conformidade com o memorando nº 121/2016, emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Trata-se de uma iniciativa para implantação no município de atividades educativas, que irá atender a todas as faixas etárias, desde crianças à idosos.

O foco do trabalho deve ser a promoção da educação popular, ligadas à musica, atividades físicas,  corte e  costura, entre outros, podendo funcionar como dispositivo de geração de renda e inserção no trabalho para seus participantes.

Cabe ressaltar que o pagamento de tais profissionais se dará através de recursos vinculados, recebidos para este fim.

Segundo determina o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, as contratações emergenciais devem ser autorizadas por Lei Municipal específica, que justifique o interesse público, e precedidas de processo seletivo simplificado. Referidas leis, caso haja necessidade, podem ser prorrogadas uma única vez, pelo período igual ao da contratação inicial.

Sendo assim, considerando que a necessidade da contratação será apenas durante o período de realização das oficinais e/ou enquanto o Municipio continuar a receber o recurso vinculado não se faz viável a contratação de servidor permanente, através de concurso público.
Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para fins de proceder nas contratações referidas.
 Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 

PROJETO DE LEI Nº 036, de 14 de abril de 2016.
Autoriza a contratação emergencial de 5 (cinco) profissionais oficineiros e dá outras providências.
Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 05 (cinco) profissionais para desenvolver oficinas de Música e Instrumentos Musicais, Corte e Costura, Taekwondo,  Educação Física para idosos, crianças e adolescentes  e  Coral para Idosos.
§ 1º - Os contratos serão regidos pelo sistema “Administrativo” e terão vigência de um ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se assim se fizer necessário.


      § 2º - Os profissionais contratados com base nesta lei terão seus direitos e obrigações conforme estabelecido no Plano de Cargos e Funções e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 

 
    Artigo 2º - A escolaridade exigida ao exercício das funções, a carga horária  e a remuneração das contratações de que trata esta lei serão os seguintes:
            Oficina: Música e Instrumentos Musicais

Função: Instrutor de Música

Carga Horária Semanal: 05 horas semanais (25 horas mensais)

Remuneração: R$ 300,00 (trezentos reais) mensais
Requisitos para investidura: Ensino Médio Completo, experiência comprovada em música, habilidades com instrumentos musicais.

Oficina: Corte e Costura
Função: Instrutor de Corte e Costura
Carga Horária Semanal: 04 horas semanais (20 horas mensais)

Remuneração: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) mensais
Requisitos para investidura: Ensino Médio Completo, experiência comprovada na área de corte e costura.
Oficina: Taekwondo
Função: Instrutor de Taekwondo
Carga Horária Semanal: 10 horas semanais (50 horas mensais)

Remuneração: R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais
Requisitos para investidura: Ensino Médio Completo, faixa preta, registro na Federação Gaúcha de Taekwondo.
Oficina: Educação Física para idosos, crianças e adolescentes
Função: Educador físico
Carga Horária Semanal: 10 horas semanais (50 horas mensais)

Remuneração: R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais
Requisitos para investidura: Ensino Superior Completo em Educação Física, Registro no CREF, experiência comprovada em atividades e/ou programas em grupo.
Oficina: Coral para Idosos
Função: Regente 
Carga Horária Semanal: 05 horas semanais (25 horas mensais)

Remuneração: R$ 300,00 (trezentos reais) mensais
Requisitos para investidura: Ensino Médio Completo, experiência comprovada em atividades de regência de coral ou atividades afins, qualificação em regência. 

Artigo 3º - Os candidatos ao preenchimento das vagas previstas nesta Lei serão selecionados por Processo Seletivo Simplificado, a cargo da Secretaria Municipal de Administração.
 
Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Projeto/Atividade 2.058 Manutenção CRAS
3.1.90.11.00.00.00.00.1032

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

Artigo 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 14 dias do mês de abril de 2016.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 
